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ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo

UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo

ANEXO II Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTI-
CA

P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2076 Tu r i s m o 450.000

P R O J E TO S

23 695 2076 10V0 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística 450.000

23 695 2076 10V0 3611 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - No
Município de Iracemápolis - SP

450.000

F 4 2 40 0 100 450.000
TOTAL - FISCAL 450.000

TOTAL - GERAL 450.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União

UNIDADE: 71102 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Or-

çamento e Gestão

ANEXO II Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTI-
CA

P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
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D
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VA L O R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos Internacio-

nais

529.302

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0910 00B7 Contribuição à Organização dos Estados Ame-

ricanos - OEA (MRE)

529.302

28 846 0910 00B7 0002 Contribuição à Organização dos Estados America-
nos - OEA (MRE) - No Exterior

529.302

F 3 2 80 0 100 529.302
TOTAL - FISCAL 529.302

TOTAL - GERAL 529.302

LEI N
o

12.943, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 107.050.000,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 12.798, de 4 de abril
de 2013), em favor do Ministério da Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 107.050.000,00 (cento
e sete milhões e cinquenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2013; 192o da Independência e 125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde

UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D
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M
O
D

I
U
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T
E

VA L O R

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 3.250.000

AT I V I D A D E S

10 302 2015 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Especiali-

zada em Saúde

3.250.000

10 302 20158535 0024 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada
em Saúde - No Estado do Rio Grande do Norte

1.150.000

S 4 2 50 6 153 1.150.000
10 302 20158535 3474 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada

em Saúde - No Município de Campinas - SP
1.000.000

S 4 2 40 6 153 1.000.000
10 302 20158535 7318 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada

em Saúde - Aquisição de Equipamentos - No Estado
de Rondônia

1.000.000

S 4 2 30 6 153 1.000.000
10 302 20158535 7330 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada

em Saúde - Fundação Altino Ventura - Recife - PE
100.000

S 4 2 50 6 153 100.000
2065 Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas 103.800.000

AT I V I D A D E S

10 423 2065 20YP Promoção, Proteção, Vigilância, Segurança Ali-

mentar e Nutricional e Recuperação da Saúde In-

dígena

103.800.000

10 423 206520YP 0001 Promoção, Proteção, Vigilância, Segurança Alimentar
e Nutricional e Recuperação da Saúde Indígena -
Nacional

103.800.000

S 3 2 50 6 151 103.800.000
TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 107.050.000

TOTAL - GERAL 107.050.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde

UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 87.250.000

AT I V I D A D E S

10 303 2015 20AE Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos

Estratégicos na Atenção Básica em Saúde

1.000.000

10 303 201520AE 3474 Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos na Atenção Básica em Saúde - No Mu-
nicípio de Campinas - SP

1.000.000

S 3 1 40 6 153 1.000.000
10 302 2015 20B0 Atenção Especializada em Saúde Mental 1.000.000

10 302 201520B0 7008 Atenção Especializada em Saúde Mental - Centro de
Atenção Psicossocial - Álcool e Outras Drogas
(CAPS-AD) - No Estado de Rondônia

1.000.000

S 4 2 30 6 153 1.000.000
10 301 2015 20YL Implantação das Academias da Saúde 84.000.000

10 301 201520YL 0001 Implantação das Academias da Saúde - Nacional 84.000.000
S 4 2 31 0 151 84.000.000

10 302 2015 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Especiali-

zada em Saúde

100.000

10 302 20158535 7328 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada
em Saúde - Instituto de Medicina Integral Prof. Fer-
nando Figueira (IMIP) - Recife - PE

100.000

S 4 2 50 6 153 100.000
10 301 2015 8581 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-

sica de Saúde

1.150.000

10 301 20158581 0024 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica
de Saúde - No Estado do Rio Grande do Norte

1.150.000

S 4 2 30 6 153 1.150.000
2065 Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas 19.800.000

P R O J E TO S

10 511 2065 7684 Saneamento Básico em Aldeias Indígenas para

Prevenção e Controle de Agravos

19.800.000

10 511 20657684 0001 Saneamento Básico em Aldeias Indígenas para Pre-
venção e Controle de Agravos - Nacional

19.800.000

S 4 2 90 6 151 19.800.000
TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 107.050.000

TOTAL - GERAL 107.050.000

LEI N
o

12.944, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento e da Pesca e Aquicultura, crédito especial no valor
de R$ 28.400.000,00, para os fins que especifica.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.798, de 4 de abril de 2013), em favor
dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e da Pesca e Aquicultura, crédito especial no
valor de R$ 28.400.000,00 (vinte e oito milhões e quatrocentos mil reais), para atender à programação
constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2012, relativo
à Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional, no valor de R$ 19.600.000,00 (dezenove
milhões e seiscentos mil reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 8.800.000,00 (oito milhões e
oitocentos mil reais), conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2013; 192o da Independência e 125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

ANEXO I Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2028 Defesa Agropecuária 19.600.000

P R O J E TO S

20 609 2028 152L Reforma, Ampliação e Modernização dos Labora-

tórios Nacionais Agropecuários (Lanagros)

19.600.000

20 609 2028 152L 0001 Reforma, Ampliação e Modernização dos Laboratórios
Nacionais Agropecuários (Lanagros) - Nacional

19.600.000

Laboratório ampliado/modernizado (unidade): 6 F 4 2 90 0 388 19.600.000
TOTAL - FISCAL 19.600.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 19.600.000

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA

ANEXO I Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2042 Inovações para a Agropecuária 8.000.000

P R O J E TO S

20 572 2042 153F Construção e Implantação do Centro de Pesquisa

da Embrapa Pesca e Aquicultura em Palmas -

TO

8.000.000

20 572 2042 153F 0542 Construção e Implantação do Centro de Pesquisa da
Embrapa Pesca e Aquicultura em Palmas - TO - No
Município de Palmas - TO

8.000.000

Unidade implantada/aparelhada/adequada (unidade): 1 F 4 2 90 0 100 8.000.000
TOTAL - FISCAL 8.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 8.000.000
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ÓRGÃO: 58000 - Ministério da Pesca e Aquicultura

UNIDADE: 58101 - Ministério da Pesca e Aquicultura

ANEXO I Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2052 Pesca e Aquicultura 800.000

P R O J E TO S

20 608 2052 7U12 Recuperação do Terminal Pesqueiro do Porto de

Cabedelo

800.000

20 608 2052 7U12 0025 Recuperação do Terminal Pesqueiro do Porto de Ca-
bedelo - No Estado da Paraíba

800.000

Obra executada (percentual de execução física): 40 F 4 2 90 0 100 800.000
TOTAL - FISCAL 800.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 800.000

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA

ANEXO II Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2042 Inovações para a Agropecuária 8.000.000

AT I V I D A D E S

20 572 2042 20Y6 Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a

A g ro p e c u á r i a

8.000.000

20 572 2042 20Y6 0001 Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a
Agropecuária - Nacional

8.000.000

F 4 2 90 0 100 8.000.000
TOTAL - FISCAL 8.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 8.000.000

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos

UNIDADE: 68101 - Secretaria de Portos

ANEXO II Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2074 Transporte Marítimo 800.000

P R O J E TO S

26 784 2074 7U12 Recuperação do Terminal Pesqueiro do Porto de

Cabedelo

800.000

26 784 2074 7U12 0025 Recuperação do Terminal Pesqueiro do Porto de Ca-
bedelo - No Estado da Paraíba

800.000

F 4 2 90 0 100 800.000
TOTAL - FISCAL 800.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 800.000

LEI N
o

12.945, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Fazenda, do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e do Turismo, de Encargos
Financeiros da União, de Transferências a Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios e de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de
R$ 839.651.997,00 para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.798, de 4 de abril de 2013), em
favor dos Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e do Turismo, de
Encargos Financeiros da União, de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios e de Ope-
rações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 839.651.997,00 (oitocentos e trinta e nove
milhões, seiscentos e cinquenta e um mil, novecentos e noventa e sete reais) para atender à programação
constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2012, no valor
de R$ 18.708.166,00 (dezoito milhões, setecentos e oito mil, cento e sessenta e seis reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 820.943.831,00 (oitocentos e vinte
milhões, novecentos e quarenta e três mil, oitocentos e trinta e um reais) conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2013; 192o da Independência e 125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda

UNIDADE: 25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 81.322.228

AT I V I D A D E S

04 126 2110 20VG Sistemas Informatizados da Secretaria da Receita

Federal e do Conselho Administrativo de Recur-

sos Fiscais

35.522.228

04 126 211020VG 0001 Sistemas Informatizados da Secretaria da Receita Fe-
deral e do Conselho Administrativo de Recursos Fis-
cais - Nacional

35.522.228

F 4 2 90 0 132 19.422.228
F 4 2 90 0 139 16.000.000
F 4 2 90 0 150 100.000

P R O J E TO S

04 122 2110 10AV Construção do Edifício-Sede do Ministério da Fa-

zenda em Salvador - BA

15.000.000

04 122 211010AV 0001 Construção do Edifício-Sede do Ministério da Fa-
zenda em Salvador - BA - Nacional

15.000.000

F 4 2 90 0 132 15.000.000
04 122 2110 147W Construção do Edifício-Sede II do Ministério da

Fazenda em Curitiba - PR

3.700.000

04 122 2110147W 0041 Construção do Edifício-Sede II do Ministério da Fa-
zenda em Curitiba - PR - No Estado do Paraná

3.700.000

F 4 2 90 0 139 3.700.000
04 122 2110 147X Construção do Edifício-Sede da Delegacia da Re-

ceita Federal do Brasil em Franca - SP

12.100.000

04 122 2110147X 0035 Construção do Edifício-Sede da Delegacia da Re-
ceita Federal do Brasil em Franca - SP - No Estado
de São Paulo

12.100.000

F 4 2 90 0 132 12.100.000
04 122 2110 148H Construção de Edifício-Sede de Unidades do Mi-

nistério da Fazenda em Vitória - ES

15.000.000

04 122 2110148H 0032 Construção de Edifício-Sede de Unidades do Mi-
nistério da Fazenda em Vitória - ES - No Estado do
Espírito Santo

15.000.000

F 4 2 90 0 132 15.000.000
TOTAL - FISCAL 81.322.228

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 81.322.228

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda

UNIDADE: 25201 - Banco Central do Brasil

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 15.000.000

P R O J E TO S

04 122 2110 1I86 Construção do Edifício Sede do Banco Central do

Brasil em Salvador - BA

15.000.000

04 122 21101I86 2261 Construção do Edifício Sede do Banco Central do
Brasil em Salvador - BA - No Município de Sal-
vador - BA

15.000.000

F 4 2 90 0 250 15.000.000
TOTAL - FISCAL 15.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 15.000.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda

UNIDADE: 25904 - Fundo de Estabilidade do Seguro Rural

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 35.170.249

OPERAÇÕES ESPECIAIS

04 846 2014 0026 Cobertura de Déficit nas Operações de Seguro

Rural

35.170.249

04 846 20140026 0001 Cobertura de Déficit nas Operações de Seguro Rural
- Nacional

35.170.249

F 3 2 90 0 150 35.170.249
TOTAL - FISCAL 35.170.249

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 35.170.249

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

UNIDADE: 28233 - Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento, In-

dústria e Comércio Exterior

4.583.974

AT I V I D A D E S

22 661 2121 20TX Gestão da Infraestrutura dos Distritos Industrial

e Agropecuário de Manaus

4.583.974

22 661 212120TX 0010 Gestão da Infraestrutura dos Distritos Industrial e
Agropecuário de Manaus - Na Região Norte

4.583.974

F 4 2 32 0 174 4.583.974
TOTAL - FISCAL 4.583.974

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.583.974

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

UNIDADE: 28904 - Fundo de Garantia para Promoção da Competitividade -

FGPC

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento, In-

dústria e Comércio Exterior

5.700

AT I V I D A D E S

22 122 2121 20AP Serviços de Auditoria e Controle 5.700

22 122 212120AP 0001 Serviços de Auditoria e Controle - Nacional 5.700
F 3 2 90 0 100 5.700

TOTAL - FISCAL 5.700

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.700
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